
'- SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO M(JNICIPAL

Gestão 2O2l/2o24
t-- Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

FLS N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O76i2O2 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de Projeto
Arquitetônico completo, Projeto Elétrico, Projeto Hidráulico, Projeto Sanitário, Memorial
Descritivo, Projeto de Combate e Prevenção de Incêndio, visando à adequação e conclusão do
novo Paço Municipal. solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade.
intbrmaçào atrar'ós de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes)

orçanientária1s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de jutho de 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secreário Municipal de Viação, Obras

e Serviços Públicos
PoíaÍiâ n'. 005/2021 de 0l/01/2021



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.21 7 362/0001-90 ,\

PORTARIA N". OO5/202I.
DE:0I DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr'. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrárto

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSTI ARIMA VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFEI

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação emrvigor.
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FLS

OE: 0t OE JÂNEIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipel de Santo A.tonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atdbuições legais,

RÉSOLVE:

Aáigo 1'- NOMEIA o Sr'. EOER LUIZ DE CASTRO. pá.a responder pelo

CAígO dE SECRETÁRIO DE ÂGRICULÍURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE desla PíeÍertura. conforme Lei Municjpal n" 8082020 de 13 de oulubro
2020.

AÍtigo ? - oeteíminaÍ a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Planêra-

mento que tome as proüdéncias necessáÍias para a exedÉo desta poí-

tâÍia.

AÊigo 3" - Este Portaraa entra em ü9or na dala de sua publicaÉo.

AÍligo 4'- Revogam - se as drsposiçôes em contráno.

REGISÍRÂ-SE

PUBLICA§E

CUMPRA§8.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 01 OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIi,IATEI,À VIEIRÂ ALVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

Regrslrada nâ secÍeteria de AdministraÉo e Planeiamenlo e Publicada
por afixaÉo em locál de costume. confoíÍle na legislaçáo êm ü9o..

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N". 002/2021.

OE: 01 OE JAilElRO DE 2021,

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Lesle, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiÇóês legais.

RESOLVE;

Aítigo 1o - NOiIÊlA a S!'. CLAUOILENE OLÍVEIRÂ SANTOS. para res-
ponder pelo cargo de SEcRETÁRlO DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta

Preíertuía conÍoíme Ler Muniopal no 808/2020 de 13 de outubío 2020.

Artigo 2" - Dêteíminar a SecÍetaria Muniopal de AdminislraÉo e Planeia-

mento que lome as pÍovidêncras neceasáfias paía a execuÉo desta por-

lada.

artigo 30 . Êsta PoÍtaria entÍa em vigor nã data de sua publicaçào.

Anigo /t' - Revogam - se as disposições em contráio.

REGISTRÂ-sE

PUBLICA.SE

CUI/lPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO oE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada nã secretaria de Administraçáo e Plane,amenlo e Publicada
poÍ alixaÉo em locâl de costúne, coníoÍrne na legislação em ügoÍ.

PREFEITURA/RECI,',RSOS HUMANOS
PORTARIA N". 001/2021.

OE:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Píeíei

clo Leste. Eslado de Malo G.osso- no uso de suas

RESOLVE:

Artigo ío. NOMÊ|A o Sr'. MARCOS OA SILVÂ ALVES. paÍa íespondgr
pelo cargo de SECRETARIO DE SÀÚDE desta Preíeiturâ, conÍo.ÍÍle o Lei

Mu.icipal n' 80612020 de 1 3 de outubÍo 2020.

Adgo f - Deteíminar a SecÍetaria Municipal de AdminisfaÉo e Planeja-

menlo que lome âs provüências necessáíias pala a erecuçáo desta por-

tada.

AÍtigo 3o ' Estâ Poíaria entra em vigoí nâ datâ de sua publicaÉo.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contÍáíio.

RÉGISÍRA.SE

PUBLICÂ.SE

CUi,lPRÁ§É.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DÊ 202t

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada nâ secíetâíia de AdminislraÉo e Planejameôto e Publicda
por aíixaÉo em local de costufte. coníorme na legislaçáo em vigor.

PREFEIÍURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 005/2021.

OÊ: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARllrlATElÀ VIEIRA ALVES, PÍefeilo Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes lêgais.

RÊSOLVE;

Arligo t'. NOMEIA o Sí'. EOEMAR ME EGASSI, pâra respondeÍ pelo

cargo de sEcRETÁRlO DE VrAÇÀÔ OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Preíertura. conÍorme Lei lúuniopal n'808/2020 de 13 cle outubro

2020.

AÍtigo 26 - Oelerminâr a SecÍetariâ Municipal de AdministraÉo e Planeja-

menlo que tome as provadências necessárias paÍa a exec!Éo desta por

taria.

Artigo 3o. Este Ponana ent a em ügor na datá de sua publicáção.

Artigo tlc - Rêvogam - se as disposiçaes em contíário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUÍtIPRA§E.

GASINETE DO PREFEÍÍO

Eir: 0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ÂRIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO iIUNICIPAL

Registrada nâ secrelana de Administraçâo e Aanejãmehto e Publicâda

por aíixaçáo em local c,e coslume. coníoírne na legislaçáo em ügoí.

PREFEIÍURÂ,/RÊCURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 006/2021.

OE:01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE aRIMATEIA VIEIRÂ ALVÊS, PreÍeilo Municipal dê Sânlo Antonro

do Leste. Eslado de Mato Gíosso. no úso de suâs atíibúiçÕes lêgars.

RESOLVE;

AÍligo í' . NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI ALVES. paía respondeí
pero caígo de SECREÍÁR|O DE ASSISÍÊNCA E AÇÃO SOCIAL desta

Prefeitura. conloíÍne Ler Muniopal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

cllanomunrôpal.oÍg/nrUamm . úrvw,amm.Oag.br 313 Assinado Drgalalmente

Registracla na secÍêtaÍia de AdministraÉo e Planeiamenlo e Publicada
por aíxaÉo em local de costume. conÍoírÍre na Iegislaçáo êm vigoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.



GC)VERNO MUNICIPAL

- SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 076/202 I

DA: SECRETANA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de empresâ especializâda nâ prestação de serviço de elaboração de Projeto
Arquitetônico completo, Projeto Elétrico, Projeto Hidráulico, Projeto Sanitário, Memorial
Descritivo, Projeto de Combate e Prevenção de Incêndio, visando à adequação e conclusão do
novo Paço Municipal. conÍbrme solicitação e termo de referência em anexo. informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria pam que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de julho de 2021.

DAVID A DA SILVA
SECRETÁRIo MUNtclpAl DE ECoNoMIA E FTNANÇAS

PORTARTA N". 004r02r DE 0l/01,202r



Frs

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:0I DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo Io - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORRE lA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMTA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninisrração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA-SE
PTIBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

,r'
JOSE ARr MArbwrnrnA ALVES

PP.EFET.f]fiUNTCTPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

Iocal de costume, conforme na legislação em vigor.
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FIs
i) Fotocópia da CadeÍa de Trabalho e comprovaale cte rnscÍiçâo no pls/
PASEP:

j) Fotocôpia leglvel da CNH se íor o câso:

k) CompÍovãnte de exame de saúde Ítsicâ ê ínental (erâme ÍyÉdico) nê-
cessário ao desêmpenho da§ funçóe§ inerentes ao csrgo prêtefldido;

l) OeclaraÉo negativa de acumulaçáo de cargo público ou de condiçÕes
da âcumulaçáo ampaíada pela Constituiçào Federal;

m) DeclaraÉo de náo estaí cumprindo sanÉo por tnrdoneidade. aplicada
poí quâlqueí órgão público e/ou entKlade de esrera federal. esladuat e/ou
municipal (declaíado pelo lrópío candidato e com frma íeconhecjda);

n) OedaraÉo, de próp.io punho, de não teÍ sido demiüdo do serviço pri!
blico poÍ moüvo justo, ou de náo ler sido exoneÍado a be.n do seÍviço pri.
blico, nos úllimos 05 (cinco) anos.

ol Dedaíaçào dê Bêns:

p) Comprovanle de abenuíá de conla, em agência bancária na qúal â Pí+
íeituÍa de Santo Antonio do Leste mantém convénio paía .ecebimento de

crédilos salanais: e

q) Náo RegistÍâí antecedêntes cÍimrnars ou eslar respondendo pelos cÍi-
rnes conta: o Palrimônio. Administraçâo. Fé Públlca. os costumes e os pÍe-

vr§tos na Ler no 1.343 de 23/08/2006 (trafco de entoÍpecentes), compíova-
do alravés de ceí'lidáo ciül e criminal.

r) Outros documentos que a AdminislíaÉo julgar necessário:

PRÉFÊITURÁJRECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAÇÃO N'001/2021

A Preíeitura Munrcipalde Santo Antonio do Lesle - MT. po. inteÍmédio de

seu representante legal. Sí- JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Preíer-

to Mudcipal, CONVOCA os (a) cándidatos (a) relacionados (a) no ânexo

I deste Edital. aprovados (a) no Píocesso Seletivo Simpliíicado no 0041

2020. realiuado eÍn 07/07/2020, lendo o íêsultádo sido homologado em 28,1

0712020. paÍa cÃmgarccerem nesla COORDENAOORIA OE RECURSOS
HUMANOS desta Píefeitura, no prazo de até 0'! (quatro) dlas nos horáíi-

os de expediente (07h às 13h), munidos de todos os documentos conslan-
tes no mesmo ilem do Edital e relacionado no Anexo ll deste edilal, para

lomaíem posse em seus respeclivos caígos.

Sera consideraclo desistente e porlânlo eliminado do p.ocesso seletivo

srmplrÍcado. o(s)candidato(s) convocado(s) que náo compaíece. (em) até

a data êstabeleoda e munl(lo dos documentos exigdos. podendo a Píe-

Íeúuía Municrpal de Sanlo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi
mo(s) candidato(s) aprovados. obedêcida íigorosamente a o.dem de das-
siílcaÉo.

lúaiores iníormações poderáo ser oblidasjunto à Coordenadoíia de Recur-

sos Humanos desta Prefeilura em hoÍáno de expedrente.

Gabioere do P.eíealo [runicipal de saôlo Anlonio do Leste. ao 01 dia do

mês de Jânerro de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES Preteiro Ârun,c,pâ,

ANEXO I

TECNICO EM ÉNFERMAGEM
01 LEÔNIR MACEDO DE SOUZA
a2 LUZIA TAUFMÁI.I

ANEXO II

oo EoTTAL oE coNvocaÇÀo N.00r2021.

1. - Para lomar posse, o candiclelo deverá apresenlaÍ c,ocomenlaÉo (ori-

grnal ou íotocópra aulentrcada) que comp.ove:

a) Comprovanle de Éscolandade/Pré-Requisitos exigidos para o cargo,

apresênlâdo em üá oíiginal ê fotocoprâ ou úpaa aulenlicâda êm caÍlôno,

b) Comorovanle de Residénciâ:

c) Fotocópia legivel da Ceíidào de Nascimen

d) Folocópia dâ CeÍtidào de Nascimento dos lilhos menoÍes 18 anos e
Carteirâ de vacina dos íilho6 até 05 anos de idsde (se houver)i

â) CPF dos lilhos caso horrver:

0 Fotoúpia do Titulo de eleitor e Ceítidâo que comprove nào teÍ soíÍido
puniçâo poliüca - certidáo originalemitida pela justiça eteitorat:

g) Fotocóda do Certifctsdo de ReseMsta. paÍa os candidalos do sexo
masc{rlino;

h) Fotocópia do RG e CPF do cãndidato e do cônjuge (se casado):

i) Fotoópia da CaÍteira de Tíabãlho e compÍovanle de inscÍiÉo no PIS/
PASEPI

i) Fotocôpia legÍvelda CNH sê Íor o cáso;

k) Comprovante de erame de saúde flsica e menlal (exame médico) ne-

cessáíio ao desempenho das funçôes inerentes ao cârgo píetendido.

I) Decla.ação negativa de acumulaçào de caí90 público ou de condiçóes
da acumulaÉo amparada pela Constiturçáo Federal:

m) DeclaÍaÉo de nào estar cumpnndo sanÉo por inidoneic,ade. aplacada

por qualqueÍ órgáo público e/ou entidade dâ esfeía Íederal, estadual e/ou
municipal (dedaíado pelo próprio candidalo e com íiÍma íeconh€cidâ):

n) DedaíaÉo, de própíio punho, de náo ler sido dêmitido do seNiço pú-

blico por moüvo iusto. ou de nào ler sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, nos últimos 05lcincoj anos-

o) DeclâÍação de Bêns.

p) Comp.ovante ale abenuía de conta. em agênoa bancária na quale Pre-

íeilura de Santo Antonio do Leste mantém convênio paÍa recebimento cle

crêditos salariais: e

q) Náo Registrar antec€dentes cnmlnais ou estar respondendo pelos cn-

me§ conta: o Pátrimónio. Administrâçáo, Fé PÚblica, os costumes e os pÍe-

üslos na Lein' 1.343 de 23l08,t2006 (lrafico de entorpêcentes). comprova-
do atÍavé9 de Cerlidão Ciül e Criminal.

í) Oulíos documenlos que a AdminislÍaÉo julgâr necessário:

PREFEITURTJRECURSOS TIUMANOS
PORTARTÂ N.. 00412021.

OE:01 OE JÂNEIRO OE 2021.

JOSE aRlllaTElA VIEiRA ALVES, Preíeito Muôicipal de Santo Antonio

do Leste, Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuiÇóes legais.

RESOLVEi

artigo í" - NOMEIA o Sr'. OAVIO PAULO CORREIA DA SILVA. para íes-
pondêr pelo cárgo de SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANÇAS desla
Píeíeitura. coníoÍme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Oelerminaí a Secrelaria Muniopalde AdmiôislráÉo e Planeja-

mento que tome as píoüdéncias nece§sáíias pâía ê execúÉo desla poí-

taíia.

AÍtigo 3o . Esla Podaria entÍa em ügor na dela de sua plrblicaÉo.

Artigo 4' . Revogam - se as disposiçôes em conlíáíio.

REGISTRA6E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINEÍE DO PREFÉITO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

to ou Casamento
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Ft§
Regrskada na secÍelaÍia de Admini§traÉo e planejamento e pubticada
poí afxaÉo em locôl de costume. coníorme na leg6laÉo êm vrgoí.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N', OO3U2O21.

oE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municipat de Santo Antonio
(jo LêSle, Estado de Mâto Grosso, no uso de suas atnbuiÇões legais.

RÉSOLVE:

Aíigo tc - NOMEIA o Sf. EDER LUIZ OE CASTRO, para Íespondeí peto

cargo de SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA TURTSMO E MEtO AME|EN-
TE desta P.efeitura. coníorme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de oúubro
2020.

AÍtigo 2'- Delerminar a SecÍetaÍia Municipal de Adminisl.açào e Planeja-
mento quê tome as píoüdências necêssáíias pa.a a execuÉo desla por-

lanã.

Anigo 3" - Esta Poíôria entra em vigor na data de sua publicaçâo

artago a" - Rêvogam - se as disposjçôes em contráriô.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA.sE.

GABINETE DO PRÉFEIÍO

Eil:01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Regislrada na secÍetaíia de Administração e Planeiamento e Publicáda
por afrâçào êm locáldê coslumê. côníorme na lêgislâçáo ern ügoÍ.

PREFEITURA,/RÊCURSOS HUMANOS
poRTARtA No. 0022021.

OE:0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES, Prcreito Municipal de Saflto Anlonio

do Leste. Êslado de Mato Grosso. no uso de suas alribuições legais.

RESOLVE:

Anigo l" - NOMEIA a S,". CLAUOILENE OLIVEIRA SANTOS. paÍa res-

pondeÍ pelo cargo de SEcRETARIO DE EDUCAÇÂO E CULTURA desra

. PÍeÍe[uÍa. coílíoÍmê Lêr Munropãl no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

V Artigo 2o . Oeterminar a SecÍelana Muniopal de Adminrslraçáo e Planêia-

Ínento que lome as pÍoüdênoas necessâíias pâía a execuÉo desta poÊ

tana.

Aítiqo 3' - Esta Portaria enlra em úgoÍ na dalâ de sua publicaÉo.

Artigo 4' - Revogôm - se as disposrçôes em contráno.

REGISTRÂ§E

PUBLICA'SE

CUMPRA§E.

GABINÊTE OO PREFEÍTO

EM: 0í OE JANEIRO DE 2021

JOSÉ ARIMAÍEIÂ VIÉIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na sêcÍetâíiâ de AdministÍaÉo e Planejamenlo e Publiceda
por afxaÉo em local de costume. confoíme na lêgislaÉo em vlgor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARtA N..001/2021

DE:01 DE JANEIRO DE 2021

slado de Mato GÍosso. no uso de sú

Artigo 10. NOMEIA o Sf. MARCOS DA STLVA ALVES . qArd íesponder
pelo cârgo de SECRETÁR|O OÉ SAúOE desta Preíeitura. conÍo.me o Lei
Municipal n' 8082020 de 13 de oulubro 2020.

Âítigo 2c - DeteÍminaÍ a SecaetEíiâ Municipal de Administraçáo e Plâneie-
menlo que tome as pÍoüdências necêssáíiâs p:ra â exêc1rÉo ctesta poÊ

tana.

Aíigo 3' - Esta PonaÍia enlía em vigor na daia de suâ publicaÉo.

A.tigo 4o . Revogam - se as disposiçóes em conlíário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GAAINEÍE OO PREFEIÍO

EM: 0í DE JAi{EIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regjslrada nâ secíetâna de Administíação ê Aaneiâmenlo e Publicada
por eÍxaÉo em local de coslume. coníorme na legrslaçáo em úgoí.

PREFÊITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 005/2021.

DE: 0í OE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeilo Municipal dê Sanro Anlonio

do Leste. Estado de Mato Grosso. no úso de suas alriburçôês lêgaas.

RESOLVE;

AÍtigo 1'- NOMEIA o $'. EDEÍ{AR illENEGASSl, paÍa respondeÍ pelo

cár§o de SECRETARTO OE V|AÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLTCOS

desta PreÍeitura, conÍoÍme Lêi Muniçipal no 808/2020 de '13 de outubÍo
2020.

AÍtbo 2" . Oeteíminar a SecÍetâria Municipal de Adminasllaçáo e Planêiâ-

menlo que tome as pÍoüdênoas necessárias paía a etêcução desla poÊ

taria-

artigo 3ô - Esta Ponana enlra em vrgoí na datâ de sua publrcaÉo.

AÍtigo 4o - Rêvogâm - se as disposrÇÕes em contrário.

REGISTRA€E

PUALlcA§E

CU}IPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÍTiATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegislÍeda na secretâna de Admiôislraçào ê Planeiamenlo e Publicada
poÍ aíircçào em:ocal de costume, coníome na lêgislaçâo êm ügor.

do Leste. E

R€SOLVE:

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/2021.

DE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEI,À vlElRÁ ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Lesle, Eslado de Mato Gíosso. no uso de suas atribuições legaas.

RESOLVE;

Àítigo í' - NOM€IA a Sf. RosANl MÉNÊGAS§| ÀLvEs. para respoideÍ
pelo cargo de sÉcRÊTÁRIo DE ASSTSTÊNC|À E AÇÁo soclAl dêsla

Píeíêitura, coníorme Lei Municrpal no 8082020 de '13 de outubro 2020.

JOSE ARIMÁTEIA VIEIRÂ ALVES. lo

clranomunrqpâl.oíg/muâmm . v/rvw.amm.org.br 313 Assrnado Dgilalmente
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 672
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNSO : 15 Urbanismo
SUBFUNçÃO :452 Seruiços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

pRolETo ATTVTDADE : 2066 GESTÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 27.105,40

o

T 007 21005

Atenciosamente,

Coor

CPF: 378.256.461-20

Prezado(a) Senhor(a):

Sitoa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O76i2O2 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtação de empresa especializada
na prestação de serviço de elaboração de Projeto Arquitetônico completo, Projeto Elétrico,
Projeto Hidráulico, Projeto Sanitário, Memorial Descritivo, Projeto de Combate e Prevenção de
lncêndio, visando à adequação e conclusão do novo Paço Municipal, conforme termo de referência
em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 20 de julho de 2021

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaraa n' 005202 0t /0tD02l

,aa
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I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação. também por consequência, toma possível a compra ou contratação

de seniços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193. Art. 24, inciso Ii

Art. 24. E dispensát'el u licituÇão

I - para obras e serttiços de engenharia de valor aíé l0%, (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo onterior, desde que não se refrram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma nolureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunto e concomitantemente: (Redação dada pelo Lei n'9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

A conlroÍaÇao justíica-se pela necessidade da adequação e conclusão do novo Paço Municipal,
risto que. hoje a prefeitura .funciona em prédio alugado, por não haver um prédio próprio que

o.fereça o suporte necessário para uso da administração e todo o pessoal. Desta forma torna-se
imprescindível a adequação e conclusõo do prédio próprio da prefeitura, o qual sediará o novo
Paço Municipal de Santo Antônío do Leste, ofertando todo o suporte necessário aos colaboradores
e demais usuários do espaço público municipal pelos serviÇos oíertados pela prefeitura.

Santo Antônio do Leste - MT. I 9 de julho de 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obns

e Serviços Públicos
Ponaria n". 005/202 0l/0v202t

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
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TERMO DE REFERÊruCIA

1 - OBJETO:

I.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de
Projeto Arquitetônico completo, Projeto Eletrico, Projeto Hidráulico, Projeto Sanitário,
Memorial Descritivo, Projeto de Combate e Prevenção de lncêndio, visando a adequação
e conclusão do novo Paço Municipal.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade da adequação e conclusão do novo Paço
Municipal, visto que, hoje a prefeitura funciona em prédio alugado, por não haver um
prédio próprio que ofereça o suporte necessário para uso da administração e todo o
pessoal.

2.2 Desta forma torna-se imprescindível a adequação e conclusão do predio próprio da
prefeitura, o qual sediará o novo Paço municipal de Santo Antônio do Leste, ofertando
todo o suporte necessário aos colaboradores e demais usuários do espaço público
municipal pelos serviços ofertados pela prefeitura.

3 - ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS:

01 2178974

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos em contrato,
especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçoes
municipais,

ITEM COD. TCE PRODUTO UNID QTO

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÁO E CONCLUSÂO
DO NOVO PAÇO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE,
O PROJETO DEVERÁ SER COMPLETO E CONTEMPLAR AS
SEGUINTES EXIGENCIAS MINIMAS.

r' PROJETO ELÉTRICO
r' PROJETO HIDRÁULICO
/ PROJETO SANITÁRIO
/ MEMORIAL DESCRITIVO/ pRoJETo AReurrETôNrco coMpLETo (LocAÇÃo E

SITUAÇÃO)
/ pRoJETo DE CoMBATE E PREVENçÂo DE rNcÊNDro

01 01
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas recla
se obriga a atender prontamente;

e) Nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrões especiÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas,

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeíeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

a

GOVERNO MUNICIPAL
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6. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO.

6,1 . O prazo de execução e entrega do projeto completo, contemplando o eto
impresso e arquivos digitais, será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do
contrato.

6.2 A execução e tudo que nela demandar será única e exclusivamente de
responsabilidade e custo da contratada, não devendo onerar a contratante a novas
expensas.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 15.452.50't 1 .2066 ElaboraÇáo de Projetos
672

Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA ACETTAÇAO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada, verificados

Ficha
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posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no
no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

'10.1. A Administração se obriga a Íazq o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o
recebimento do serviço, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da
nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2- Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade do Contratado.

'1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 19 de julho de 2021

EDEMAR MENEGASSI
SECRETARIo MUNICIPAL DE VAÇÃo. oBRAS E SERVIÇoS PÚBLIcos

PORTARIA OO 1 0E 01 tll 12021

í0.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST

11. COND|ÇÕES GERATS:



(

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnôB
CNPJ : lll.2í7.382000í-90

Sollcltação de Matoriais / Servlços

Data

1910712021

Podor

órgào

SetoÍ Solicitants

Cantro do Custo

PlEcâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELÁBORAÇÃO PROJETO AROUITETÔNIçO COMPLETO-, PROJETO ELETRICO , PROJETO HIDRÁULICO,
PROJETO SÀN|TARIO , MEMORIAL DESCRITIVO , PROJETO DE óOMBATE E PRÉVENÇÁO DE INCÊNOIO, VISANDO A ADEOUAÇÃO E CONCLUSÃO DO NOVO PASSO MUNICIPAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescíiçáo do Produto
Descriçào Dotalhada do PÍoduto

Unidado Qtde Qtde Rêc. C. Custo
Observação

1 ooi.o33.s44 2í7897"4 ELABORAÇÀO DE PROJÊTO DE ADEOUAçÃO E CONCLUSÃO DO NOVO PASSO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE
STE O PROJETO DÊVERÂ SER COMPLETO E COMTEMPLAR AS SEGUINTES EXIGENCIAS MINIMÂS .

SER

Presidente Secretário Almoxarifado

p
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ã
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R€qui8ição Rrsponsával

01719121 EDMAR MENEGASSI
D€3criçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
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